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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 
SUL 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS LEVANTADAS EM 31 DE AGOSTO DE 2017 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTE AO MÊS 
DE AGOSTO DE 2017. 

 

CONTEXTO OPERACIONAL 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul – CREA-RS, foi 
constituído através da Lei nº 5.194, de 14 de dezembro de 1966. É entidade autárquica de 
fiscalização do exercício e das atividades profissionais dotado de personalidade jurídica de direito 
público, constituindo serviço público federal, vinculado ao Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia – Confea. É o órgão de fiscalização, controle, orientação e aprimoramento do exercício 
e das atividades profissionais da Engenharia, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da 
Meteorologia, em seus níveis médio e superior, no território de sua jurisdição (artigos 1º e 2º do 
seu Regimento). 

 

As presentes demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com a Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, Instruções 
Normativas da Secretaria do Tesouro Nacional – STN, Normas Brasileira de Contabilidade 
baixadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC e com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil pelos entes públicos e Resolução Confea nº 1.037/2011. 

 

PROVISÃO PASSIVOS CONTINGENTES 

Em julho de 2017, o CREA/RS teve o primeiro semestre de 2017 auditado por empresa contratada 
através de processo licitatório (Processo nº 2017.000000213-1 - JK AUDITORES S/S LTDA – 
ME), e um dos apontamentos da auditoria foi em relação as divergências de valores provisionados 
contabilmente no passivo do Conselho e os valores informados pela Assessoria Jurídica da área 
Trabalhista. Dessa forma, com o fim de atender tanto o apontado pela auditoria independente 
quanto ao que dispõe a Lei n. 4.320/64 e NBC TSP 03, a assessoria jurídica retificou os valores 
que haviam sido informados à Contabilidade, e esta procedeu aos ajustes no mês de agosto de 
2017. Além dos valores de curto prazo, foram registrados também os valores de longo de prazo, e 
os montantes ficaram assim demonstrados:  

1) PROVISÕES TRABALHISTAS: 
a) 2.1.8.9 - OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
 
Provisão antes do Ajuste: R$ 1.710.000,00 
Após Ajuste: R$ 3.526.515,26  
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b) 2.2.7.1 - PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A LONGO PRAZO 

 
Provisão antes do Ajuste: R$ 0,00 
Após Ajuste: R$ 5.364.865,47 
 

A composição destes valores (nome da parte, número do processo, valor, fase do processo, 
classificação: provável, possível e remota) pode ser consultado através de solicitação à Assessoria 
Jurídica da Área Trabalhista do CREA/RS. 

 

2) BAIXA PATRIMONIAL REFERENTE AOS VEÍCULOS DOADOS ATRAVÉS 
DO PROCESSO N. 2017007207: 

 
Os veículos doados ao CREA/MA através do Processo nº 2017007207 e que foram transferidos 
em 25/08/2017, conforme Termo de Entrega, serão baixados no patrimônio do CREA/RS somente 
no mês de setembro/2017, em virtude da atualização e integração dos sistemas de contábil 
(SISCONT.NET) e patrimonial (SIPAT.NET) ocorridos ao final de agosto com o fim de atender 
às normas do MCASP – Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. Os bens serão 
baixados pelos seus valores residuais. 
 

3) CRÉDITOS DE CONTRIBUIÇÕES – REGIME DE COMPETÊNCIA: 
 

Desde julho de 2017, a contabilidade vem apropriando as receitas corrente com contribuições 
(anuidades do exercício atual) pelo regime de competência de acordo com o que preceitua a Lei n. 
4.320/64, IPC 02, Resolução CFC nº 750/1993 e alterações, bem como ao MCASP.  
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